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EDITAL Nº 102/2023  

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA EXPLORAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE ATIVIDADE DE COMÉRCIO AMBULANTE NO BALNEÁRIO DO 

RIO CAMAQUÃ NA CIDADE DE CRISTAL/RS, DURANTE A TEMPORADA 2024 

 

 

MARCELO LUIS KROLOW, Prefeito do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

das atribuições legais, através da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e Juventude - 

SMTECJ, torno público para conhecimento dos interessados, a homologação das inscrições para 

comércio ambulante na área do Balneário do Rio Camaquã, durante o período de verão 2024, com o 

objetivo de democratizar, diversificar, organizar e dar transparência, conforme segue: 

 

CONSIDERANDO o memorando nº 026/2023 da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 

Juventude. 

 

1- HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÕES:  

1.1 – Homologa as inscrições para o COMÉRCIO AMBULANTE NA ÁREA DO BALNEÁRIO DO 

RIO CAMAQUÃ, na cidade de Cristal/RS, no período de 02 de janeiro de 2024 a 31 de março de 

2024, conforme segue:   

 

Tabela Comércio Ambulante no Balneário do Rio Camaquã – Veraneio 2024 

Classe/Categoria de Vendedor 

a. Trailer, Camionete, Caminhão Towner e Food Truck  

• José Anaurelino Silveira Pires 

• Rosimara Correia Nascente 

 

Tabela Comércio Ambulante no Balneário do Rio Camaquã – Veraneio 2024 

Classe/Categoria de Vendedor 

b. Carrocinha e Mini Trailer 

• Mariana Pereira Jandt 

 

 

Tabela Comércio Ambulante no Balneário do Rio Camaquã – Veraneio 2024 

Classe/Categoria de Vendedor 

c. Carrinhos de Picolé ou Doces 

• Não houve inscritos 
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2 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

2.1 - O não cumprimento dos critérios estabelecidos no Edital nº 101/2023, bem como da legislação municipal que 

ampara a matéria poderá acarretar pena de advertência formalizada através de comunicação, suspensão temporária 

da atividade e apreensão do material.  

 

2.2 - A Administração Municipal se reserva no direito de anular ou revogar o presente Edital, no todo ou 

em parte, nos casos previstos em Lei ou conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, por 

isso, caiba aos participantes direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

 

2.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Turismo, Esporte, Cultura e 

Juventude e submetidos à apreciação do Prefeito Municipal em última instância administrativa.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal, 

 26 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MARCELO LUIS KROLOW 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

JULIANO GUERREIRO DA SILVA 

Secretário Municipal – SMARH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


